
MUNICIPIO DE VALPAÇOS

DECLARAÇÃO

“an.- 15' da Le; n.“ 0/1012, de 11 de fevezen'a, alterada pelas 1.915 n.“ 20/1012, me 11 de Raio, 54/2011,

de 10 de dezembro, sara/1012, de 31 de dezembro e 22/2 , de 17 de março]

Amílcar Rodrigues Alves Castro de Almeida, na qualidade de

Presidente da Câmara Municipal, certifica para os efeitos previstos

na alínea b) do n.“ 1 do art.“ 15“ da Lei n.o 8/2012, de 21 de

abril, na sua redação atualizada, todos os recebimentos e pagamentos

em atraso, a 31 de dezembro de 2020:

l . Recebimentos:

CONTA DE ANO DE c . DATA DO DATA DE MONTANTE
TERCEIROS CD::ELTÉÇÍG Hamm NIF PEDIDO VENCIMENTO ENTIDADE DESCRIÇÃO A RECEBER

161119 1011 050199199; 5051153901 15/05/1011 15/05/1011 215133er "a Mama ' Energ: elétrica na ETA do nmzvh 5.155,71

1101031 1011 07010101 , 04/01/1011 . luquilmns mmo Sud-I 11171132

1151031 1015 01010501 - 15/05/1015 15/06/1015 Fllriutei » 1.097,50

1151031 1015 07030101 - 15/05/1015 15-06—2015 Arrendatínns Mundo Municip-I 105,15

1111031 1014 0701113901 - - - Cliente: de água » 176.505,31

TOTAL 109.155,75

2 . Pagamentos:

Não há pagamentos em atraso.

O Presidente da Câmara Municipal
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